
 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE EUSÉBIO 
AV. CORONEL CÍCERO SÁ, 498, CENTRO, CEP: 61760-000 

CNPJ: 04.865.123/0001-46 
TEL: (85) 9.8159-6242 | 9.8150-7797 | 9.8159-7140 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREÂMBULO 

O Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Eusébio, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, a qual será conduzida pela Comissão de Licitação, 
designada pela Portaria n°. 004/2022 de 10 de janeiro de 2022, juntada ao processo 
administrativo de que trata esta licitação, norteando-se pelas disposições contidas na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, e as exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

TOMADA DE PREÇOS 

NÚMERO DO PROCESSO: 

2022.02.11.001i 

VALOR GLOBAL ESTIMADO:  

R$ 32.962,44 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Eusébio. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

- 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 

Recebimento dos Envelopes de Habilitação e Propostas: 
11/03/2022 ÀS 10H00M 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Local 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E REALIZAÇÃO DO CERTAME: 

1 – Acesso: https://www.ipmeusebio.com.br/licitacoes  
2 – Acesso: https://licitacoes.tce.ce.gov.br 
3 – Acesso e Realização: Av. Coronel Cícero Sá, nº 498 - Centro / Eusébio-CE / CEP 61760-
435. 
E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 

licitacao@ipmeusebio.com.br 

DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA – DE 08H00M ÀS 14H00M 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

X 
MENOR 
PREÇO 

 
MELHOR 
TÉCNICA 

 
TÉCNICA E 
PREÇO 

 
MAIOR 
LANCE/OFERTA 

 

REGIME DE EMPREITADA: 

X GLOBAL  UNITÁRIO  TAREFA  INTEGRAL 
 

TIPO DE COTA CONFORME ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Nº 147/14: 

X COTA PRINCIPAL  COTA RESERVADA  COTA EXCLUSIVA 
 

GLOSSÁRIO 

• Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação. 
• Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de 
Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

 IPME: Instituto de Previdência Municipal de Eusébio; 
 ME: Microempresa; 
 EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
 DOU: Diário Oficial da União; 
 DOE: Diário Oficial do Estado; 
 TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

https://www.ipmeusebio.com.br/licitacoes
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
mailto:licitacao@ipmeusebio.com.br
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 LC: Lei Complementar; 

CONDIÇÕES 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de serviços de locação de 

sistemas informatizados de Folha de Pagamento, Contabilidade, Licitação, Patrimônio e 
Almoxarifado de interesse ao Instituto de Previdência Municipal de Eusébio-CE. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação 
orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo 
discriminada: 

2044 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE EUSÉBIO 
02.07.02.09.122.0107.2 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA UNIDADE - RPPS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

 
3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 
deverão estar devidamente representadas por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem 
constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida em cartório 
competente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase 
da licitação, acompanhada do respectivo documento de identificação oficial com foto do 
outorgado e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto 
em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, 
neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, no caso de sociedades cooperativas; 

3.1.2.1. A procuração particular poderá ter a firma dispensada, caso esteja 
acompanhada de documento oficial do outorgante, para que seja feita a verificação da 
autenticidade da assinatura pela Comissão de Licitação, ou ainda o autor esteja presente 
para proceder a assinatura na sessão pública. 

3.2. Os documentos de que trata o credenciamento de representantes, mencionados 
anteriormente, deverão ser apresentados dentro do envelope de “HABILITAÇÃO”, em originais ou 
publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório 
competente ou por servidor da Comissão de Licitação com a apresentação imediata dos originais para 
conferência, no ato da abertura do respectivo envelope na sessão pública. 

3.2.1. Nenhum documento terá o confere com original antes do início da sessão pública. 
3.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
3.4. As licitantes interessadas em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correios ou outro meio similar de entrega, atentando para a data e 
horário de abertura do certame, informados no preâmbulo deste Edital. A correspondência deverá 
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no 
preâmbulo deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, anterior ao início da sessão 
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pública. 
 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação:  

4.1.1. Qualquer empresa regularmente estabelecida no País, cadastradas no CRC 
(Certificado de Registro Cadastral) da Comissão de Licitação do Instituto de Previdência 
Municipal de Eusébio/CE, especializadas no ramo pertinente ao objeto desta licitação disposto 
em seus atos constitutivos, ou que comprovem junto a esta Comissão de Licitação, no prazo de 
até 3 (três) dias antes do recebimento das propostas, observado o disposto no art. 110 e § 
único da Lei Federal nº 8.666/93, e que preencham os requisitos necessários para cadastro 
conforme documentos exigidos para inscrição junto ao setor, e ainda que atendam as 
condições deste Edital e seus anexos. 

4.1.1.1. O Interessado não cadastrado que quiser participar da licitação deverá 
atender as condições para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior ao 
recebimento das propostas, devendo dirigir-se ao Setor de Licitações deste Instituto, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, levando a documentação necessária, 
ocasião em que, constatada a regularidade, receberá o documento de CRC desse órgão, 
que lhe permitirá participar nesta licitação. 

4.1.1.2. Para o cadastramento no Setor de Licitações deste Instituto, são 
necessários os documentos estipulados pela Comissão de Licitação, que poderão ser 
consultados por meio do telefone (85) 98159.7140 ou pelo e-mail 
licitacao@ipmeusebio.com.br, e que deverão ser apresentados no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, observado o prazo de que trata o subitem 
anterior, quando da intenção de concorrer nesta licitação. 

 
4.2. Não poderão participar desta licitação:  

4.2.1. Empresas cujo ato constitutivo não inclua atividade relacionada ao objeto deste 
Edital. 

4.2.2. Empresas sob a forma de consócio ou grupo de empresas, qualquer que seja a sua 
constituição. 

4.2.3. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 

4.2.4. Empresas suspensas para licitar e contratar com esta Unidade Administrativa 
e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 

4.2.5. Empresas cujos representantes legais ou sócios, sejam servidores públicos dos 
órgãos e entidades desta Administração Pública, inclusive Fundações instituídas e/ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal, como concorrente, direta ou indiretamente, por si ou 
por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios. 

4.2.6. Empresas cujos sócios, representantes ou responsáveis técnicos participarem de 
mais de uma empresa e que esses estejam participando diretamente do objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 

4.2.6.1. Caso ocorra à identificação, constante do subitem anterior, quando 
verificada após a abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, tornará inabilitada as 
referidas empresas, pois o fato implica na quebra do sigilo das propostas, contrariando 
o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.2.7. Empresas sob a condição do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, direta ou 

indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 
necessários: 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

4.2.8. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 
 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. O recebimento dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação será 

EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 
5.2. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá ser entregue em invólucro opaco e 
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fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectável seu conteúdo, em 1 (uma) única via, tendo 
no frontispício os seguintes dizeres: 
 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.02.11.001i 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
EUSÉBIO. 
ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 
 

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em originais ou publicação em 
Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por 
servidor da Comissão de Licitação no ato da abertura do envelope com a apresentação imediata dos 
originais para conferência. 

5.3.1. Nenhum documento terá o confere com original antes do início da sessão pública. 
5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

5.6. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 
internet, terá sua autenticidade verificada pela Comissão de Licitação. 

5.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá 
ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua 
validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

5.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado, e 
também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no ENVELOPE “A”, não sendo 
admitido posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer outro documento, salvo na 
condição do disposto no §3º do Art. 48 da Lei nº 8.666/93. 

5.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

5.10.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

5.10.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará a licitante 
inabilitada, por falta de condição de participação. 

5.10.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação das licitantes então será verificada, conforme demais exigências 
previstas adiante. 
 
5.11. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.11.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
5.11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 

5.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

5.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

5.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764/71; 

5.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

5.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
5.12. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
5.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 

5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos 
Trabalhista, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452/43; 

5.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 

5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.12.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
certidão/declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
5.12.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
certidão/declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
5.12.8. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte e as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, conforme o caso, deverá 
encaminhar a documentação de habilitação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, ainda que haja alguma restrição, nos termos do que dispõe o art. 43, §1º 
da Lei Complementar nº 123/06, sob pena de inabilitação. 

5.12.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na forma 
do que dispõe a LC nº 123/06, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

 
5.13. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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5.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
5.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

5.13.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da empresa; 

5.13.2.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112º da 
Lei Federal nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
5.14. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.14.1. A documentação referente à qualificação técnica se encontra elencada nos 
subitens seguintes ao subitem 19.3 (até ao subitem 19.3.7) do Projeto Básico, Anexo I 
deste Edital de Convocação. 
 

5.15.Outras Exigências de Habilitação 
5.15.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, 

de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo anexo a este edital. 

5.15.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que dispõe a Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, modelo anexo a este 
edital. 

5.15.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é 
facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 
enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não 
tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico 
diferenciado. 

5.15.2.2. Caso as empresas enquadradas no tratamento jurídico diferenciado, não 
apresentem a declaração mencionada no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime. 
5.15.3. A(s) licitante(s) qualificada(s) como microempresa, empresa de pequeno porte 

e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.15.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do 
momento em que caso a licitante for declarada vencedora do certame. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.15.3.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
empresa qualificada nos termos do que dispõe a LC nº 123/06, com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 

5.16. Demais disposições relativas à habilitação 
5.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de 

habilitação, o(a) Presidente da Comissão de Licitação suspenderá a sessão e divulgará o 
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resultado nos mesmos meios oficiais que divulgou o aviso da licitação, que da data da 
publicação iniciará o prazo recursal. 

5.16.2. A Comissão de Licitação, em forma de diligência, poderá solicitar originais de 
documentos já autenticados ou complementares, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prazo estipulado na 
sessão pública ou através de solicitação formal, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.16.3. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

5.16.4. A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de participar das fases 
subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado à Comissão de 
Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a apresentação de documentação 
escoimada das causas que provocaram a inabilitação, nos termos do §3° do artigo 48 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. O recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços será EXCLUSIVAMENTE, 
no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 

6.2. O Envelope "Proposta de Preços" deverá ser entregue em invólucro opaco e fechado com 
cola e/ou de tal forma que torne indetectável seu conteúdo, em 1 (uma) única via, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

 
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMAMADA DE PREÇOS Nº 2022.02.11.001i 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
EUSÉBIO. 
ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 
 

6.3. A proposta de preços poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, constante dos anexos 
deste Edital, produzida em meio magnético, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final 
assinada pelo Representante Legal da empresa licitante, devendo obedecer às seguintes exigências 
mínimas: 

6.3.1. Redigida no timbrado da licitante em língua portuguesa, com linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.3.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
6.3.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no CNPJ, 

endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e e-mail; 
6.3.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o nome 

completo, inscrição no CPF, número celular e e-mail; 
6.3.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos a este Edital; 
6.3.6. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (REAL), de acordo com os preços praticados no mercado. 
 
7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

7.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes, reger-
se-ão pela legislação disposta neste Edital e seus anexos. 

7.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e 
Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens adiante. 

7.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de 
preços será EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, com 
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exceção dos encaminhados pelos Correios ou outra forma similar, nos termos do item: 
“REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO”, disposto neste Edital. 

7.4. Todos os interessados em participar da licitação deverão estar no local designado antes 
do referido horário de abertura, não sendo aceita, em hipótese alguma, a participação de licitante 
retardatária. 

7.5. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles poderão 
se manifestar as licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

7.6. Após (o)a Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo para 
recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros envelopes ou documentos que não 
os existentes nos envelopes já entregues, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou 
esclarecimentos sobre os documentos de forma a alterar o seu conteúdo original. 

7.7. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS ENVELOPES 
CONTENDO OS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO e fará a conferência destes de 
acordo com as exigências deste Edital, os quais serão rubricados pela própria Comissão e serão 
postos à disposição dos representantes credenciados, para que os examinem e os rubriquem. 

7.8. A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente os 
documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes habilitadas, ou suspender a sessão pública 
para análise da documentação e divulgação do resultado nos autos do processo com publicação na 
imprensa oficial, ou ainda marcar nova reunião para divulgação do resultado da fase de habilitação, 
ficando cientificados os interessados. 

7.9. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, 
ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão de Licitação procederá a abertura das 
Propostas de Preços das licitantes habilitadas. 

7.10. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) licitante(s) inabilitada(s), estará à disposição para 
retirada, caso não haja recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.11. A Comissão de Licitação manterá sob sua guarda até o final desta licitação os envelopes 
contendo as propostas das empresas inabilitadas/desclassificadas. Transcorrido esse prazo sem que 
os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados. 

7.12. A inabilitação da licitante importará na preclusão do direito de participar das fases 
subsequentes. 

7.13. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.14. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS ENVELOPES 
CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS e verificará a conformidade destas de acordo com as 
exigências deste Edital, bem como a compatibilidade dos preços apresentados com os parâmetros 
máximos estabelecidos, as quais serão rubricadas pela própria Comissão e serão postas à disposição 
dos representantes credenciados, para que as examinem e as rubriquem. 

7.15. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente dos preços 
ofertados. 

7.16. A Comissão de Licitação verificará a existência de empresas enquadradas no regime 
jurídico diferenciado (ME/EPP/Cooperativa), para o cumprimento do disposto no §3º do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, procedendo como previsto 
no subitem seguinte. 

7.17. Caso a proposta classificada em primeiro lugar não seja de ME/EPP/Cooperativa, a 
Comissão de Licitação procederá de acordo com os subitens a seguir: 

7.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate (LC nº 123/06), preferência de 
contratação para as ME/EPP/Cooperativa; 

7.17.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME/EPP/Cooperativa sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta que obtiver melhor classificação, depois de ordenadas as propostas de preços em 
ordem crescente dos preços ofertados; 

7.17.3. Para efeito de desempate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
7.17.3.1. A ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor classificação poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada 
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vencedora do certame; 
7.17.3.2. Não ocorrendo a situação na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual dos 10% 
(dez por cento), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/Cooperativa 

que se encontrem no intervalo estabelecido no percentual dos 10% (dez por cento), será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
nova proposta de preços; 

7.17.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.17.6. Ocorrendo empate ficto, a ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor 
classificação no percentual dos 10% (dez por cento), será convocada para apresentar nova 
proposta de preços após a solicitação do(a) Presidente da Comissão de Licitação, ocasião em 
que o Representante Legal da licitante deverá estar presente à sessão pública e declarar sua 
nova proposta no prazo de até 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do seu direito, ou 
ainda, através de solicitação formal, também sob pena de preclusão do seu direito, não 
respondê-la no prazo estipulado, contado do recebimento da mesma. 
7.18. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 

observância no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.19. A(s) decisão(ões) do(s) julgamento(s) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) será(ão) 

publicado(s) na imprensa oficial e o(s) mesmo(s) estará(ão) à disposição nos autos do processo e 
serão disponibilizados no Portal de Licitações dos Municípios no site eletrônico do TCE. 

7.20. Os resultados de cada fase da licitação e o(s) valor(es) da(s) proposta(s) vencedora(s) 
será(ão) publicado(s) na imprensa oficial, ou se presentes todos os representantes das licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, comunicado diretamente aos interessados e lavrado em ata. Estas 
publicações constituirão os avisos dos resultados dos julgamentos das documentações e propostas. 

7.21. A Comissão de Licitação, em qualquer fase do processo e a seu critério e em forma de 
diligência, poderá solicitar documentos complementares, destinados a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prazo estipulado na sessão 
pública ou através de solicitação formal, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

7.22. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será 
assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes. 

 
8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. O julgamento dos documentos de habilitação e propostas de preços serão objetivos e 
procedidos de acordo com as disposições contidas neste Edital, devendo toda documentação 
comprobatória estar devidamente autenticada em cartório competente, exceto aos que puderem ter 
sua validação constatada via internet. 

8.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
serão levados em consideração os seguintes critérios: 

 
8.2.1. Avaliação dos Documentos de Habilitação – ENVELOPE “A” 

8.2.1.1. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação 
Técnica; 

8.2.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos exigidos no ENVELOPE “A”, ou apresentá-los em desacordo com as 
exigências do presente Edital e ainda, serão inabilitadas, de forma superveniente, as 
ME/EPP/Cooperativa que não normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista no prazo definido neste Edital. 
 
8.2.1. Avaliação das Propostas de Preços – ENVELOPE “B” 

8.2.1.1. Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem condições ilegais, 
omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital; 

8.2.1.2. Serão desclassificadas as Propostas em função da oferta de outra licitante 
na licitação; 
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8.2.1.3. Serão desclassificadas as Propostas com preço unitário simbólico ou 
irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

8.2.1.4. Serão desclassificadas as Propostas com preço excessivo, assim 
entendido como aquele superior ao preço máximo aceitável, estabelecido no Projeto 
Básico, anexo a este Edital; 

8.2.1.5. Serão desclassificadas as Propostas com preços globais inexequíveis na 
forma do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93; 

8.2.1.6. Se a proposta de preços não for aceitável, a Comissão de Licitação 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.2.1.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.2.1.8. Nas propostas prevalecerão, em caso de discordância entre os valores 
numéricos e por extenso, este último. 

8.2.1.9. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas das licitantes, serão devidamente 
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da 
proposta. 

8.2.1.10. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o critério de 
desempate será decidido por sorteio, observada a preferência de desempate disposta 
na LC nº 123/06, referente ao tratamento jurídico diferenciado para as empresas 
enquadradas como ME/EPP/Cooperativa. 

8.2.1.11. Quando todas as licitantes forem inabilitadas/desclassificadas, é 
facultado à Comissão de Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a 
apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram a 
inabilitação/desclassificação, nos termos do §3° do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 
9.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, deverão ser 

enviados à Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias úteis, anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública. 

9.1.2. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado, EXCLUSIVAMENTE por meio 
eletrônico, pelo e-mail do Setor de Licitação mencionado no preâmbulo deste Edital, 
observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda 
indicando o número da Licitação. 

9.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em resposta ao e-
mail encaminhado pelo interessado. 

9.1.4. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão respondidos. 
9.1.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

9.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
9.2.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
9.2.2. A petição de impugnação deverá ser protocolizada no endereço ou encaminhada 

pelo e-mail do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o 
horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o 
número da Licitação. 

9.2.3. Caberá à Comissão de Licitação, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

9.2.4. A resposta à impugnação será procedida em até 24 (vinte e quatro) horas e 
entranhada nos autos do processo licitatório, bem como, encaminhada à impugnante, no 
endereço de e-mail informado na sua petição ou em resposta ao e-mail o qual foi encaminhada 
a petição, e ainda, estará disponível para consulta dos demais interessados. 

9.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou fora do 
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prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 
9.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
9.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela Comissão de Licitação, nos autos do processo de licitação. 

 
9.3. Critérios para interposição de RECURSO: 

9.3.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos de: 
9.3.1.1. Habilitação e /ou inabilitação; 
9.3.1.2. Julgamento das propostas.  

9.3.2. A intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, de 
habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, deverá constar em Ata, se presente à 
sessão, representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as 
propostas de todas as licitantes, inclusive o da Recorrente ficarão em poder da Comissão de 
Licitação até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o recurso, e mantida a 
inabilitação, o envelope “B” deverá ser retirado por representante legal, no prazo de 10 dias 
contados a partir da data do aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso não 
seja retirado, o envelope será expurgado.  

9.3.4. Em caso de ausência do representante legal do licitante à sessão, esta será 
suspensa para que se proceda à publicação no mesmo meio oficial que divulgou esta licitação, 
de sua inabilitação ou desclassificação. 

9.3.5. O recurso deverá ser protocolizado no endereço ou encaminhado pelo e-mail do 
Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o horário de 
funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número da 
Licitação. 

9.3.6. Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão ou entidade da qual se 
origina esta licitação, e interpostos mediante petição datilografada ou digitada e assinada por 
quem de direito, contendo as razões de fato e de direito com as quais impugna a decisão 
adversa. 

9.3.7. Protocolado o recurso os demais participantes deverão ser intimados de imediato 
para apresentarem suas contrarrazões. 

9.3.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a presente licitação para determinar a contratação. 

 
10.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em 
primeiro lugar, são da competência do titular da origem desta licitação. 

10.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o 
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 

 
11.DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo viabilizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato com a empresa vencedora da licitação, segundo o critério estabelecido neste Edital. 

11.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico (e-mail), para que seja assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

11.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura do contrato 
poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora, durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito pela 
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Administração. 
11.2.3. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o Termo de 

Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar esta licitação. 

11.2.3.1. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos 
termos do art. 64, §2° da Lei Federal nº 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas 
mesmas condições propostas pela primeira adjudicatária. 

11.3. A vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

• Os serviços tenham natureza continuada;  
• Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
• Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
• Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
• Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
• Sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, 
inclusive quanto ao preço. 
11.4. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir, será exigida a 

apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

 
12. DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Os critérios acerca da prestação de garantia contratual, são os estabelecidos no Projeto 
Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Projeto Básico e 
na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Os critérios acerca do recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos no Projeto 
Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 
15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta 
Contratual, anexos a este Edital. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no Projeto Básico e na 
Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 
17. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

17.1. Os critérios acerca do reajustamento do preço, são os estabelecidos no Projeto Básico e 
na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta 
Contratual, anexos a este Edital. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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19.1. Os critérios acerca das sanções administrativas, são os estabelecidos no Projeto Básico e 
na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública desta Licitação lavrar-se-á Ata circunstanciada. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário local. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
21. DOS ANEXOS 

21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 ANEXO I – Projeto Básico. 
 ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços. 
 ANEXO III – Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 
 ANEXO IV – Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado (LC nº 
123/06~147/14). 
 ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato. 
 

 
Eusébio/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Hosana Abreu da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 
Lucas Teodoro Da Silva Dias Privado 

Membro da Comissão de Licitação 

 
Eliete Sousa Abreu 

Membro da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

 
PROJETO BÁSICO 

 
 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1.Contratação de Serviços de Locação de Sistemas Informatizados de folha de pagamento, 

contabilidade, licitação, patrimônio e almoxarifado de interesse ao INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE.. conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

RESULTADO DA PESQUISA DE 

PREÇOS 
TIPO DE 

PARTICIPAÇÃO 
VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

QTD 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

01 

Locação de Sistemas 

Informatizados de folha 

de pagamento, 

contabilidade, licitação, 

patrimônio e 

almoxarifado de 

interesse do 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE 

EUSÉBIO-CE  

MÊS R$ 2.746,87 12 R$ 32.962,44 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO  

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL R$  32.962,44 

Para que não haja ruptura total com a sistemática e a padronização dos processos que incluem o uso dos sistemas, 

compreende-se por bem manter a segregação em 05 (cinco) espécies de sistema com as 05 (cinco) finalidades 

específicas, a saber: 

 Sistema Finalidade 

01. 
Sistema Informatizado de Folha de 

Pagamento 

• Elaboração de Folha de Pagamento; 

• Subsídio para emissão do Empenho; 

• Fornecimento de título para Liquidação; 

• Instrumento para emissão de ordem bancária de 

Pagamento. 

02. Sistema Informatizado de Contabilidade 

• Escrituração do Fatos Contábeis patrimoniais, 

orçamentários, financeiros; 

• Emissão de documentos exigidos no SIM e 

SICONFI; 

• Emissão de Relatórios, Balanços, Balancetes, 

DVPs e outros relatórios contábeis auxiliários à 

gestão autárquica; 
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04. 
Sistema Informatizado de Compras, 

Licitação e Contratos 

• Controle dos dados dos Objetos Licitados e 

Contratados; 

• Controle dos dados dos Aditamentos Contratuais; 

• Emissão de documentos exigidos no SIM e 

SICONFI; 

• Subsídio para emissão do Empenho relativos a 

despesas originárias de contratações públicas. 

04. 
Sistema Informatizado de Controle de 

Patrimônio 

• Cadastro de bens patrimoniais; 

• Controle de transferência, baixa e depreciação dos 

bens; 

• Levantamento patrimonial através de inventário; 

• Emissão de Relatórios. 

05. 
Sistema Informatizado de Controle de 

Almoxarifado 

• Cadastro de materiais divididos por 

categorias/grupos; 

• Controlar o estoque atual, mínimo e máximo; 

• Controlar entradas e saídas; 

• Emissão de Relatórios. 

 

OS SISTEMAS DEVEM POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

 

  Sistema de Contabilidade Pública: 

- Deverá gerar os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do Ceara 

— TCE; deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações 

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do Relatório Resumido da Execução Orçamentaria 

(RREO); 

- Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 

e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

- Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 

Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Declaração de Contas Anuais (DCA) 

- Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;  

- Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 

Novell Netware ou OS/400, com as estacoes de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 

Solução de Tecnologia da Informação;  

- Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 

indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

- Possuir atualização online dos dados de entrada, permitindo acesso as informações logo após o término da 

transação;  

- Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos; 

- Possuir rotinas de backup e restore; 

- Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 

saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

- Permitir consultar as tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 

permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos; 

- Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 

vez; 

- Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

- Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos; 

- Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

- Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os campos 

de entrada de dados; 

- Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 

risco ao executar funções e solicitando sua confirmação. 
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     Sistema de Licitação e Contratos: 

    - Deverá gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, características gerais, em 

obediência as Resoluções dos Órgãos de Controle Externo Estaduais;  

    -  Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; funcionar em 

rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou 

OS/400, com as estacoes de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia 

da Informação; 

    - Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 

indevidos as informações, através do uso de senhas;  

    - Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso as informações atualizadas 

imediatamente após o término da transação;  

    -  Possuir opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos;  

    - Possuir padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a facilitar o seu aprendizado 

e operação;  

    - Possuir rotinas de backup e destore claras para facilitar os procedimentos relativos à segurança dos dados e 

que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das copias;  

 -  Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 

saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;  

 - Ser parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;  

 - Permitir consulta as tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na tela corrente e permitindo 

recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos; 

 -  Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez; 

 - Possuir teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, campos com 

preenchimento numérico, etc;  

 -  Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;  

 - Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos;  

 - Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;  

 - Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado risco 

ao executar funções e solicitando sua confirmação;  

 - Gerenciar processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Pregão, Concurso, 

Leilão e Regime Diferenciado de Contratações — RDC. É possível cadastrar materiais, equipamentos, 

fornecedores, comissões de licitação, solicitações de despesas, processos licitatórios e de contratações diretas e 

seus contratos e aditivos; registrar coletas de preços e uma série de outras operações cadastrais, Processos de 

Contratações Diretas;  

  - Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada de preços, pregão, 

concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e rapidez na emissão dos mesmos; 

  - Gera todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma contratação direta. O sistema gera 

de forma totalmente automática os documentos necessários ao processo. Caso se faça necessária a alteração de 

algum documento, como por exemplo o edital, o sistema dispõe de um editor de textos onde o cliente poderá 

alterar o documento conforme sua necessidade;  

  - Manter interligação com o cadastro de fornecedores dos Sistemas de Contabilidade e Almoxarifado, que é 

mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre outras, com a finalidade de apoiar 

quando da escolha do fornecedor; Gerencia saldos impedindo que se extrapole 0s limites contratados; Selecionar 

fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas Convites;     -  Efetuar a escolha 

automática dos vencedores da licitação por menor preço do item. O sistema emite aviso quando no cadastro de 

um fornecedor algum documento estiver com vigência expirada;  

 - Gerar planilha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o processo, o sistema dispõe de 

ferramentas de geração de planilhas onde o fornecedor devera digitar sua proposta, seja para cotação ou para a 

participação em processo licitatório. Posteriormente estas planilhas poderão ser importadas para o sistema 

evitando a redigitarão dos valores ofertados;  
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 - Permitir a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos pelos fornecedores; 

Gerencia Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das últimas compras e de pesquisa junto a 

fornecedores (mapa de cotação);  

 - O registro da pesquisa de mercado no sistema, possibilita o cálculo automático do preço médio de mercado e 

a indicação dos fornecedores com o menor preço para cada item; Emitir o registro geral de preços através da 

média da última compra efetuada; Controla os documentos a serem exigidos dos licitantes; Gerencia Atas de 

Registro de Preços;  

 - Gerencia processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona);  

  - Gerencia cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE);  

 - Emite Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de habilitação e suas vigências;  

- Gerencia fases de lances por valor ou por percentual de desconto;  

 - Gerencia a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente exigidos;  

 -  Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações; 

 -  Emite relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de seus respectivos contratos, 

podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante. Através destes 

relatórios o gestor pode, dentre muitas informações, saber quantos e quais processos foram realizados em 

determinado período, quais foram os participantes destes processos e quem foram os contratados;  

 - Emitir relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtrá-los por período, por 

fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante. O Sistema de Licitações e Contratos dispõe de 

relatórios que permitem o total gerenciamento dos saldos, evidenciando os valores e as quantidades licitadas, 

contratadas, acrescida e/ou reduzidas, empenhadas, liquidadas e anuladas; 

 - Emitir relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e Contratos podendo filtrá-los 

por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante;  

 - Emitir solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com informações sobre fornecedor, o contrato, 

as dotações e os itens a serem empenhados;  

 - Emitir ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas sobre o contrato, os itens 

a serem fornecidos, local e prazo para o fornecimento, forma de pagamento e etc. Este é um documento que 

auxilia o departamento de compras a controlar o fornecimento de materiais e serviços dos processos licitatórios, 

contratações diretas e aditivos de contrato, além de ser utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo 

fornecedor e da liquidação no Contábil; 

 -  Executar outras atividades previstas na legislação concernente a Licitações e Contratos. 

 

Sistema Informatizado de Folha de Pagamento: 

 - Realizar cálculos de Folha Mensal, 13º, férias e entre outros previstos pela legislação trabalhista; 

 - Permitir cadastramento de informações funcionais e financeiras necessárias à gestão da folha de pagamentos; 

 - Integração com a rede bancária e a sistemas GEFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço) e RAIS (Relação Anual de Informações Sociais); 

 Atendimento à Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 76/2020 e Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71, de 

29 de junho de 2021, referentes à implantação do eSocial; 

 Permitir lançamento do PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público). 

 

Sistema Informatizado de Controle Patrimonial: 

Cadastrar os bens patrimoniais, podendo determinar: localização do bem, responsável, fornecedor e outras 

informações referentes ao bem que possam ser criadas; 

Controlar a transferência de bens; 

Controlar a baixa de bens; 

Controlar a Depreciação de bens conforme legislação e metodologia vigente (Normas contábeis aplicadas ao 

setor público e Secretaria do Tesouro Nacional – STN). 

Realizar levantamento patrimonial através de Inventário. 
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Sistema Informatizado de Controle de Almoxarifado: 

Cadastrar materiais por categorias, subcategorias, grupos, subgrupos; 

Realizar controle de estoque atual, mínimo e máximo. 

Controlar a entrada e saída de materiais. 

 

 Levantamento das rotinas e procedimentos operacionais exigidos pela continuidade dos serviços 

pertinentes aos sistemas: 

Primeiro treinamento in loco para os servidores do IPME que serão usuários dos sistemas, em sistemática a ser 

combinada; 

Treinamentos periódicos presenciais ou remotos, respeitando agendamento a ser realizado previamente via e-

mail ou outro meio de comunicação; 

Suporte/assessoramento operacional preferencialmente remoto no uso dos sistemas, no período de horário 

comercial; 

Suporte intensivo no primeiro mês de operacionalização dos sistemas, com atendimentos presenciais se for 

necessário; 

Importação dos dados dos softwares locados com vigência até 31/12/2021 (Contrato nº 1607.01/2018); 

Instalação dos softwares em computadores do Instituto de Previdência. 

 

1.2.O objeto da licitação tem a natureza contínua de serviços técnicos especializados para locação 

de software de folha de pagamento, contabilidade, licitação, patrimônio e almoxarifado 

1.3.Os quantitativos e respectivas especificações dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4.A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

1.5.A duração inicial do contrato a ser celebrado deverá ser de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos do inciso IV do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, por interesse das partes até o 

limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 

e observadas as seguintes condições: os serviços tenham natureza continuada; os serviços 

tenham sido prestados regularmente; seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 

respectiva administração mantém interesse na continuação do serviço; seja comprovado que o 

valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a respectiva administração; haja 

manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação contratual; sejam 

mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, inclusive quanto 

ao preço. 

 

2.        UNIDADE ADMINISTRATIVA 

2.1  Instituto de Previdência Municipal de Eusébio-CE. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.A locação dos sistemas informatizados será um importante elemento para a melhoria dos 

processos internos e para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, por 

conseguinte, assegurará o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos e para tal procuramos 

nos espelhar em observar quesitos técnicos mínimos hoje já utilizados pela Administração. Os 

objetivos institucionais estabelecidos foram: fornecer serviços com qualidade e tempestividade; 

aprimorar os resultados institucionais; conferir maior celeridade a tramitação processual, ser 

conhecido e reconhecido pelos munícipes, otimizando a relação custo-benefício pelos serviços 

públicos. Para fazer frente as transformações por que passa a administração Pública, torna-se 

imprescindível que a área gestão púbica conte com sustentação administrativa e operacional, a 

partir do redesenho de processos, do desenvolvimento de sistemas informatizados e de banco de 

dados, de forma a possibilitar maior controle de informações e agilidade dos trabalhos, desse 
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modo objetivando a manutenção das atividades da administração e a consecução do interesse 

público. A locação de sistemas informatizados para a administração pública tornou-se condição 

primordial para uma melhor gestão da administração pública, sendo de conhecimento notório que 

hoje todas as informações devem ser processadas pelos órgãos públicos de maneira digitalizada, 

havendo a obrigatoriedade da disponibilização destes dados por meio eletrônico através do portal 

da transparência e do envio dos mesmos para o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 

através do programa SIM (Sistema de Informações dos Municípios), acompanha a execução 

orçamentária, financeira e administrativa de todos os seus jurisdicionados. Com a implantação 

dos sistemas informatizados de gestão administrativa, poderemos atuar de forma integrada, de 

modo que poderemos alcançar a melhoria no fluxo de informações, garantindo a disponibilidade 

e otimização dos trabalhos de gestão. Com a contratação pretensa, os processos de gestão deste 

Instituto serão aprimorados para atender de maneira eficiente as demandas administrativas que 

implicam na utilização de recursos públicos, bem como atender as exigências constantes da 

legislação vigente. Nesse sentido, releva-se instrumento indispensável aos gestores públicos 

soluções tecnológicas integradas para gerir informações e nortear a suas tomadas de decisões, 

com vistas a aperfeiçoar a gestão dos recursos públicos municipais e a transparência dos atos 

praticados, de modo, a dar cumprimento fiel aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1 Trata-se da contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Sistema Informatizado folha 

de pagamento, contabilidade, licitação, patrimônio e almoxarifado de interesse do INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE, visando o atendimento de toda a 

legislação vigente que norteia a execução de recursos públicos. A solução definida neste estudo 

busca a contratação da proposta mais vantajosa para a unidade administrativa para o 

desenvolvimento das atividades precípuas ao interesse público. Para que a contratação seja bem 

sucedida e atenda perfeitamente à demanda da Unidade Contratante a contratada deverá possuir 

capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem como ser capaz de fornecer os 

sistemas informatizados compatíveis com as especificações dos sistemas mencionados o 

documento de formação da demanda e no termo de referência. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

5.1.Trata-se de serviço técnico especializado de caráter continuado, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade Tomada de Preços.  

5.2.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1.Sustentabilidade: 

6.1.1.Os serviços pretensos não possuem práticas de sustentabilidade por se tratar apenas de 

natureza administrativa.  

6.2.Transição Contratual: 

6.2.1.Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, tecnologia 

ou técnicas empregadas, bem como não poderá haver a subcontratação do objeto, então não há a 

necessidade de transição contratual. 

6.3.Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade do Órgão Demandante: 

6.3.1.Ser empresa do ramo de atividade do objeto licitado. 
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6.3.2.Possuir sistemas informatizados que sejam compatíveis com as especificações solicitadas no 

documento de formação da demanda; 

6.3.3.Conhecer todas as peculiaridades relacionadas ao desenvolvimento das atividades. 

6.3.4.Desempenhar as atividades com prontidão. 

6.3.5.Possuir equipe técnica para dar suporte e manutenção 8 (oito) horas por dia em todos os dias 

úteis. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1.Disponibilizar informativos, suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede do 

Instituto, bem como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou 

correios. 

7.2.Disponibilizar serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica 

na utilização dos sistemas que deverão ser prestados em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 

horário comercial das 08h00min às 12h00min, e das 14h00minàs 18h00min. 

7.3.Fornecer treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação de cada sistema, a 

no máximo 02 (dois) usuários por Setor, ou áreas chaves, designados por este Instituto de 

Previdência, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito)horas cada 

dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede deste Instituto, ou na sede da empresa conforme 

conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão 

repassar tal treinamento para os demais usuários do Instituto de Previdência. 

7.4.Atender prontamente as chamadas telefônicas para a resolução de problemas ou para indicar 

a necessidade de deslocamento de seu pessoal técnico as dependências do Instituto de Previdência 

para auxiliar in loco com orientações e informações que se fizerem necessárias para a resolução 

dos problemas. 

7.5.Enviar pessoal técnico qualificado ao Instituto para o fornecimento de orientações e 

treinamentos para a resolução de problemas acerca da operacionalidade dos sistemas sempre que 

não for possível solucionar as demandas por meio de contato telefônicos. 

7.6.A execução dos serviços será iniciada com a assinatura do contrato nas condições acima 

estabelecidas. 

7.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, mão de obra qualificada, ferramentas e utensílios necessários à execução do 

serviço. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.Fiscalizar a realização do serviço contratado; 

9.2.Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas; 

9.3.Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

9.4.Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 

execução do objeto licitado; 

9.5.Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a 

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

9.6.Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
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9.7.Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

9.8.Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  

9.9.Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 

correção. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.2.A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua execução. 

10.3.Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço 

contratado, inclusive a alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 

demais ônus fiscais relacionados ao serviço proposto; 

10.4.Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO   

11.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representante da 

Contratante, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

14.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo. 

14.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, inclusive 

o relatório de atividades para atesto pelo setor competente;  

14.3.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

14.4.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

15.2.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço; 

15.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada nesse Projeto Básico, estando o 

pagamento condicionado a sua regularidade; 

15.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

15.4.1.o prazo de validade;  

15.4.2.a data da emissão;  

15.4.3.os dados do contrato e do órgão contratante;  

15.4.4.o período de prestação dos serviços;  

15.4.5.o valor a pagar; e  

15.4.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

15.6.Em caso de sanção por irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

15.6.1.Não produziu os resultados acordados; 

15.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

15.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.8.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.9.É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

15.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

( 6 / 100 

) 
I = 0,00016438 

I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

16. REAJUSTE 

16.1.Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 

proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Geral de Preços 

de Mercado (IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser 

feito por simples apostila, em conformidade com o § 8º, do Art. 65, da Lei 8.666/93. 

16.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

16.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.5. O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1.Não haverá exigência de garantia contratual para essa contratação. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1.Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

18.1.1. Não assinar o contrato; 

18.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

18.1.3. Apresentar documentação falsa; 

18.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 

18.1.6. Falhar na execução do contrato; 

18.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

18.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.9. Declarar informações falsas; e 

18.1.10. Cometer fraude fiscal. 

18.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e 

as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, ou o conluio entre 

as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de 

lances. 

18.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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18.3.2. Multa de: 

a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso 

injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 

b) até 10 % cumulativo com a letra “a” deste inciso, sobre o valor remanescente do 

Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 

(trinta) dias; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

18.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.6. Se a multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da perda 

dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 

deram causa à penalidade. 

 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

19.1. As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA, são as usuais para a generalidade do tipo do objeto desse termo, conforme 

disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a serem atendidos pela 

licitante estão previstos no edital. 

19.3. Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pela licitante serão: 

19.3.1.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

19.3.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, 

os atestados deverão dizer respeito a serviços 

executados com as seguintes características mínimas: 

19.3.1.1.1.Os atestados deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente;  

19.3.1.1.2.O licitante disponibilizará todas as 

informações necessárias à comprovação da 
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legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços, 

consoante o disposto no item 10.10 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

19.3.1.1.3.Em se tratando de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito privado, este deverá 

vir obrigatoriamente com firma reconhecida 

do assinante;  

19.3.1.1.4.O atestado deverá ser emitido em papel 

timbrado que identifique a pessoa jurídica 

declarante, com nome e cargo do signatário;  

19.3.1.1.5.Não será aceito atestado emitido pelo 

licitante em seu próprio nome, nem os que se 

refiram a períodos de testes, demonstrações 

ou utilização não comercial, e nenhum outro 

que não tenha se originado de contratação; 

19.3.1.1.6.Os licitantes deverão apresentar apenas 

atestado necessário e suficiente para 

comprovação do exigido;  

19.3.1.1.7.O atestado deverá conter as seguintes 

informações básicas: 

19.3.1.1.7.1. Nome do contratado e do   

contratante;  

19.3.1.1.7.2. Identificação do contrato com 

tipo ou natureza dos serviços;  

19.3.1.1.7.3. Serviços com os respectivos 

períodos;  

19.3.1.1.7.4. Declaração satisfatória na 

execução do objeto 

19.3.2.Conforme inciso III, do art. 30 da Lei 8.666/93, Declaração, de que a 

empresa/licitante recebeu os documentos, e, de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

19.3.3.Declaração que dispõe de profissionais e sistemas necessários a execução dos 

serviços. 

19.3.4.Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 

da licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, e comprovação de 

vínculo profissional com a empresa/licitante, devendo conter no mínimo 01 

(um) profissional de nível superior na área da informática. 

19.3.5.A comprovação de vinculação da equipe técnica ao quadro permanente da 

licitante será feita: 

19.3.5.1.Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato 

social e seus aditivos. 
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19.3.5.2.Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 

atual diretoria, registrada junto ao órgão competente. 

19.3.5.3.Se os profissionais integrantes da equipe técnica não forem 

sócios e/ou diretores da empresa, a comprovação se dará 

mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços 

devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 

19.3.6.Compromisso de participação dos profissionais indicados pela licitante para a 

equipe técnica, no qual eles declarem que participaram, permanentemente, a 

serviços da licitante, dos serviços objeto desta licitação. 

19.3.7.Os profissionais indicados para a equipe técnica deverão participar 

permanentemente dos serviços objeto desta licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior. 

19.4. Os critérios de ACEITABILIDADE DE PREÇOS será o menor valor global, estando 

dentre ele os seus unitários, quando houver. 

19.5. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA é o menor preço global. 

19.6. As REGRAS DE DESEMPATE entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

20. PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL. 

20.1.O preço máximo aceitável da contratação é de R$ 32.962,44 (Trinta e dois mil, novecentos 

e sessenta e dois reais, quarenta e quatro centavos) incluído os valores mensais dispostos 

abaixo. 

 

GRUPO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
QTD 

VALOR 

TOTAL 

01 

Locação de Sistema Informatizado folha de 

pagamento, contabilidade, licitação, 

patrimônio e almoxarifado de interesse do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE  

MÊS R$ 2.746,87 12 R$ 32.962,44 

VALOR TOTAL:             R$ 32.962,44 

 

 

21. JUSTIFICATIVA PARA NÃO EXCLUSIVIDADE ÀS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS. 

21.1.O quantitativo está enquadrado em dispositivo legal atender às empresas com tratamento 

jurídico diferenciado (ME/EPP/COOPERATIVA/MEI) na forma da Lei Complementar nº 123/06 

alterada pela Lei Complementar nº 147/14, devido o valor estimado para a contratação do grupo 

de itens estarem inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), entretanto, é certo que a exclusividade 

às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006. 

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as 

devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional 

(CR/88, art.170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada 
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licitação não será exclusiva. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a 

aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório 

(artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão 

de que caso na localidade ou região não seja possível segregar ao menos 3 (três) fornecedores 

enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do Edital, então a 

Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo 

a participação dos demais fornecedores interessados. Ademais, não se identificou ferramenta, 

cadastro ou outro instrumento seguro e apto a sustentar a tomada de decisão desta autarquia e 

acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade do item com valor estimado abaixo de 

80.000,00 (oitenta mil reais) para as ME e EPP. Deste modo, seria temerária a tomada de decisão 

em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a 

exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes 

de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, de modo que o 

certame seja declarado deserto, em virtude da ausência de fornecedores. Este Instituto seria levado 

a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos. Não se 

desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 

Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 

se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de 

parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade 

do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. Deste modo, RECOMENDAMOS QUE ESTA LICITAÇÃO 

NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por 

conta da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados 

nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 

neste instrumento convocatório. 

 

Eusébio – CE, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

________________________________ 

Filipe Pinheiro Ikeda 

Responsável pelo Planejamento das Contratações 

 

 

 

Aprovado por: 

 

 

_____________________________________ 

Diego Monteiro Matos 

Presidente do IPME (Autoridade Competente) 
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ANEXO II 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE. 
Att. Comissão de Licitação 
 
Processo: TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.02.11.001i 
 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 
 
Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao objeto 

do Tomada de Preços nº 2022.02.11.001i, bem como as informações, especificações e as condições 
abaixo discriminadas: 
 
1. Identificação da Licitante: 

• Razão Social: 
• Inscrição CNPJ: 
• Inscrição Estadual ou Municipal: 
• Endereço Completo: 
• Nº Telefone, e-mail: 
• Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: 

 
2. Identificação do Representante Legal: 

• Nome Completo: 
• Inscrição CPF: 
• Nº Celular, e-mail: 

 
3. Objeto: 

• Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de serviços de locação de sistemas 
informatizados de Folha de Pagamento, Contabilidade, Licitação, Patrimônio e 
Almoxarifado de interesse ao Instituto de Previdência Municipal de Eusébio-CE. 
 

4. Formação do Preço: 

GRUPO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD 

VALOR 
MENSAL 

PROPOSTO 
(R$) 

VALOR 
GLOBAL 

PROPOSTO 
(R$) 

1 

Contratação De Serviços De Locação De 
Sistemas Informatizados De Folha De 
Pagamento, Contabilidade, Licitação, 
Patrimônio E Almoxarifado De 
Interesse Ao Instituto De Previdência 
Municipal De Eusébio-Ce. 

Mês 12   

PREÇO GLOBAL POR EXTENSO:  

 
 
5. Validade da Proposta: 

• A presente Proposta de Preços é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 
apresentação. 

 
6. Condições Gerais da Proposta: 
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• Nos preços estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do serviço. 

• O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à especificação 
e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas. 

 
 
 

____________, ___ de ____________ de 2022. 
 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO. 
Att. Comissão de Licitação 
 
 
Processo: TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.02.11.001i 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 
 
Prezado(a) Presidente da Comissão, 
 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da Tomada 
de Preços nº 2022.02.11.001i e o disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

____________, ___ de ____________ de 2022. 
 
 
 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 
(Lei Complementar nº 123/06 ~ 147/14) 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO. 
Att. Comissão de Licitação 
 
 
Processo: TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.02.11.001i 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 
 
 
Prezado(a) Presidente da Comissão, 
 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da Tomada 
de Preços nº 2022.02.11.001i, que está qualificada, na forma do que dispõe o art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, para o tratamento jurídico diferenciado, como: 
 
Marcar com “X” o tipo de enquadramento 
 

 MICROEMPRESA (ME); 

 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

 

 SOCIEDADE COOPERATIVA – Art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 

 
DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 

____________, ___ de ____________ de 2022. 
 
 
 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº __-__/____, QUE FAZEM 
ENTRE SI O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE E ______________________ 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 
 
 

O Instituto de Previdência Municipal de Eusébio, com sede na Avenida Coronel Cícero Sá, Nº 498, 
Bairro Centro, CEP:61.760-435, Eusébio–CE, inscrita no CNPJ/MF n.º 04.865.123/0001-46, 
representado, nesse caso, por seu Presidente, tendo como Autoridade Competente o Sr. Diego 
Monteiro Matos, portador do CPF nº 603.885.823-75, doravante denominado CONTRATANTE, com 
(Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no 
CNPJ/MF n.º XXXXXXXXXX, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por 
(nome do representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.º XXXXXXXXXX, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento: 
1.1.1. A Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações; 
1.1.2. A Lei Federal nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.3. O Tomada de Preços nº 2022.02.11.001i; 
1.1.4. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Tomada de Preços; 

1.1.5. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.6. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.7. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Licitação que o originou, 
e ainda à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE FOLHA DE PAGAMENTO, CONTABILIDADE, 
LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO DE INTERESSE AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

2.2. As atividades relativas ao objeto são as descritas no Projeto Básico, Anexo I do Instrumento 
Convocatório desta Licitação, ao qual este contrato se vincula. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO SERVIÇO 

3.1.  A vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham natureza continuada;  
3.1.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  
3.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;  
3.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
3.1.6. Sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, 
inclusive quanto ao preço. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  
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4.1. O valor global da contratação é de R$ ............ (...............), conforme os indicativos de 
quantitativo e valores mensais disposto no quadro abaixo. 

GRUPO ÚNICO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD 

VALOR 
MENSAL 

PROPOSTO 
(R$) 

VALOR GLOBAL 
PROPOSTO 

(R$) 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, 
PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO DE INTERESSE AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE. 

Mês 12   

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação 
orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo 
discriminada: 

2044 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE  
 
02.07.02.09.122.0107.2 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE 
 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PJ 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.  

6.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93, estando o 
pagamento condicionado a sua regularidade. 

6.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.4.1. o prazo de validade;  
6.4.2. a data da emissão;  
6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.4.4. o período de prestação dos serviços;  
6.4.5. o valor a pagar; e  
6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.6. Em caso de sanção por irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

6.6.1. não produziu os resultados acordados; 
6.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
6.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser feito por simples 
apostila, em conformidade com o § 8º, do Art. 65, da Lei 8.666/93. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

7.4.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.5.  O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 
e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea 
“d”, da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§8º). 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual para essa contratação: 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo.  

10.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, inclusive o 
relatório de atividades para atesto pelo setor competente;  

10.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação 
de penalidades. 
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representante da 
Contratante, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 
12.1.1. Fiscalizar a realização do serviço contratado; 
12.1.2. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 
12.1.3. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
12.1.4. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto licitado; 
12.1.5. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
12.1.6. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
12.1.7. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
12.1.8. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  
12.1.9. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção. 
 

12.2. São Obrigações da CONTRATADA 
12.2.1. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.2.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua execução. 
12.2.3. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do 
serviço contratado, inclusive a alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e demais ônus fiscais relacionados ao serviço proposto; 
12.2.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

16.1.1.  Não assinar o contrato; 
16.1.2.  Não entregar a documentação exigida no edital; 
16.1.3.  Apresentar documentação falsa; 
16.1.4.  Causar o atraso na execução do objeto; 
16.1.5.  Não mantiver a proposta; 
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16.1.6.  Falhar na execução do contrato; 
16.1.7.  Fraudar a execução do contrato; 
16.1.8.  Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.9.  Declarar informações falsas; e 
16.1.10.  Cometer fraude fiscal. 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno 
porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, ou o conluio entre 
as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances. 

16.3.  A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1.  Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.3.2.  Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso injustificado 

na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 
b) até 10 % cumulativo com a letra “a” deste inciso, sobre o valor remanescente do Contrato, 

no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias; 
16.3.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
16.3.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

16.4.  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação indicada 
neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 

16.5.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
16.6.  Se a multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da perda 

dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente 
judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

16.7.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 

16.8.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9.  O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VINCULAÇÃO 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Tomada de Preços e todos os 

seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula primeira deste termo, 
independentemente de transcrição. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos, ocorrências 
eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter partes. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Eusébio/CE para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
 

 
Eusébio/CE, ___ de ____________ de 20___. 

 
 
 

(assinatura do representante legal da contratante) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
 
 
 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
 
 

 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 


